
 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

SECRETARIA DE SAÚDE 
  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E REVOGAÇÃOE REVOGAÇÃOE REVOGAÇÃOE REVOGAÇÃO    

PROCESSO N.º PROCESSO N.º PROCESSO N.º PROCESSO N.º 145145145145/2008                                    PREGAO ELETRÔNICO N.º /2008                                    PREGAO ELETRÔNICO N.º /2008                                    PREGAO ELETRÔNICO N.º /2008                                    PREGAO ELETRÔNICO N.º 086086086086/2008/2008/2008/2008    

    

OBJETO: OBJETO: OBJETO: OBJETO: Aquisição de Veículos (Passeio e Van), MotoAquisição de Veículos (Passeio e Van), MotoAquisição de Veículos (Passeio e Van), MotoAquisição de Veículos (Passeio e Van), Motos e Baú para Moto para Atender os s e Baú para Moto para Atender os s e Baú para Moto para Atender os s e Baú para Moto para Atender os 

Programas VIGISUS e CERESTProgramas VIGISUS e CERESTProgramas VIGISUS e CERESTProgramas VIGISUS e CEREST    

    

Com base nas informações constantes do Processo n.º 145/2008, referente ao Pregão 

Eletrônico n.º 086/2008 e em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 

8.666/93 e alterações posteriores, acolho o relatório da Comissão Setorial de Licitação e 

HOMOLOGO o procedimento ora escolhido, em favor das empresas, FIORI VEICOLO 

LTDA., sob o CNPJ nº. 35.715.234/0001-08, lotes 01 e 04, com o Valor de R$ 

187.704,57 (Cento e oitenta e sete mil setecentos e quatro reais e cinqüenta e sete    

centavos); e VIAMAR MOTOS PATOS LTDA., sob o CNPJ nº. 06.054.882/0001-54, lote 

02, com o Valor de R$ 19.200,00 (Dezenove mil e duzentos reais); perfazendo um Valor 

Global de R$ 206.904,57 (Duzentos e seis mil, novecentos e quatro reais e cinqüenta e 

sete    centavos), classificadas como menor preço, com base Art. 7º, inciso IV do Decreto 

Municipal nº. 4.985/2003, Art. 7º, inciso IV, do Decreto nº. 3.555/2000 e Art. 4º, Inciso 

XXII, da Lei nº. 10.520/2002, em conseqüência, fica convocado o proponente para 

assinatura do instrumento de contrato, nos termos do art. 64, caput, da Lei nº. 

8.666/93, sob pena de decair o direito à contratação sem prejuízo das sanções previstas 

no art. 81 desta lei. REVOGO o lote 03 por ser de interesse público, nos termos do artigo 

49 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. Com este ato, fica aberto o prazo 

recursal e franqueado vistas ao processo na forma da Lei. 

 

 

João Pessoa, 25 de Julho de 2008. 

 

 

 

 

Roseana Maria Barbosa Meira 

Secretária de Saúde 


